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Processo Administrativo No 006.070222/2022
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 001/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:15/03/2022
HORÁRIO: 14:00 HORAS

ANEXO-J

TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTAÇÃO E OBJETO

O presente Termo de Referência tem por finalidade  a contratação de empresa
especializada para os Serviços de manutenção preventiva e corretiva de Poços
Artesianos, para atender as demandas do município de Pastos Bons-MA, sob demanda,
incluindo o serviço de entrega, conforme especificações constantes deste Termo de
Referência.

2. FUNDAMENTO LEGAL

A contratação de empresa especializada para os Serviços de manutenção preventiva e
corretiva de Poços Artesianos, para atender as demandas do município de Pastos Bons
- MA, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei n.°
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal No 005/2022 e, subsidiariamente,
na Lei N° 8666/93 e suas alterações.

3. JUSTIFICATIVA

Justifica-se a Contratação de empresa especializada para os Serviços de manutenção
preventiva e corretiva de Poços Artesianos, para atender as demandas do município de
Pastos Bons - MA, tendo em vista não dispor dos mesmos para executar diversos serviços
pertinentes a Administração Pública.

4. JUSmCA PARA REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL

Em atendimento ao § 2° do Art. l.° do Decreto 5.504/05, a inviabilidade da utilização
do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que^o
principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e
serviços comuns, sem prejuízo à competitividade,  o qual a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS pretende e irá cumprir todas as normas cabíveis a Administração Pública,
considerando as dificuldades encontradas de todos início o Governo estamos ainda
elaborando nossas ações e o Pregão Presencial neste momento de organização e
preparação das ações que irão beneficiar nossa população com governo transparente e
de reponsabilidade, considerando também a fomentação do comercio local e regional,
considerando que os recursos que serão utilizados para arcar com as despesas
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5. DA PROPOSTA E DO PREÇO

Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos
todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com
as despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos
em razão do Edital, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS quaisquer
custos adicionais.

6 - AQUISIÇAO DO OBJETO

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada
pelo Ordenador de Despesas/Secretários Municipais da CONTRATANTE, contendo as
informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das
especificações do Edital;

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o
caso;

7,1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no
curso

de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:
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a) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da
contratada.

b) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços, fixando  o prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas para sua regularização;

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados credenciados da CONTRATADA;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário
especialmente designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com o Contrato.

e) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora
pactuados;

f) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo;

g) Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização;

h) Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação,
solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo
de validade vencida;

i) Assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA

j) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

9 - QAS PENALIDADES CONTRATUAIS

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho
ou

a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente às seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA,
pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;
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b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente
atualizada.

9.2. 0 atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará
a

Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela do objeto em atraso, desde o segundo até  o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor
da parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar
20% (vinte por cento) do valor do contrato.

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as
seguintes

sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução
total

ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura
Municipal de PASTOS BONS/MA.

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado
cumpra

as condições de reabilitação;

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

9.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "c" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "d".

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação
das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o
especificado e
aceito;
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b) não substituir, no prazo estipulado, o matéria! recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos
contados

da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente
j

Contratada, amigável ou judicialmente.

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

1

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após
0 fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os
números das respectivas requisições.

10.2 Os pagamentos serão efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde/ Administração,
conforme as solicitações e entrega dos produtos.

10.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento,  e mediante pedido da
CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a
que 0 mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços
ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

da

seja

10

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo
pagamento;

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 ♦ Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com



RS NI

PP

%ÍSRiCA

UMAPR£fVTVRA X I

PASTOS BONS I CDADE
PàRA
7000S

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS - MA

CNPi - 05.277.173/0001-75
município membro do território DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

untcefíW

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data
do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

11- DOS SERVIÇOS

11.1 Os serviços serão executados no Município, podendo a contratada transportar
bombas, quadros de comando e demais peças que necessitem de reparos até sua sede
para conserto, ficando sob sua responsabilidade o transporte e devolução, no prazo
máximo de 02 (dois) dias.

11.2 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material,
que será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e
assinatura do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

11.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada nos serviços, a Contratante não
receberá os serviços, ficando a Contratada obrigada a executar os serviços novamente
de forma satisfatória, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

11.4 Os serviços deverão ser executados em horário comercial de segunda a sexta-feira,
das XX:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a execução dos serviços fora do horário
estipulado, a contratante deverá comunicar a Contratada os dias e horários para
execução dos serviços sempre em comum acordo, conforme os casos.

12 - FISCAL DE CONTRATO

12.1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, que promoverá o
acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas
e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo
67, §§ 10 e 20 da Lei 8.666/93.

Av. Domingos Sertão, 1000 • Sâo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • ErnaK: prefeitura_pastosbons@hotmail.com



rLSN^_

(íb’3R!CA

pp
TZ

pfi^aruRAX I

PASTOS BONS I aoADe
fme,
woos

ESTADO CK) MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS • MA

CNPJ - 0S.277.173/0001-7S
município membro 00 TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

uníceW

12..2. ApIicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇAO V da Lei
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos
celebrados com a Administração Pública.

12..3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93.

13 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a
sua vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se os serviços em
12 (DOZE) meses, podendo o mesmo ser prorrogado conforme dispositivos da Lei
Federal N® 8.666/93.

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará
a CONTRATADA às seguintes penalidades:

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO SER
APLICADAS

OCORRÊNCIA

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA pelo período de 1 (um) ano.
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

Não retirar a nota de empenho,
quando convocada dentro do
prazo de validade de sua
proposta.

Entregar o objeto fora do prazo
estabelecido.

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, aplicada
sobre o valor do material não fornecido, limitada  a 20 (vinte)
dias. Após 0 vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do objeto.

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS/MA pelo período de 1 (um) ano.
5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de
empenho.

Não efetuar a troca do objeto,
quando notificado.

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada
sobre o valor do material não substituído, limitada a 20 (vinte)
dias. Após 0 vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do objeto.

Substituir o objeto fora do
prazo estabelecido

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS/MA pelo período de 1 (ano) ano. 8. Multa de 5% (cinco
por cento) do valor do contrato/nota de empenho/valor total
estimado para o item ou lote.

Deixar de entregar
documentação exigida neste
Editai.
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9. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS/MA pelo período de 1 (um) ano.
10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de
empenho.

A^ão mantiver a proposta ou
desistir do iance.

11. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA pelo período de 2 (dois) anos.
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de
empenho.

Comportar-se de modo
inidôneo.

13. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA pelo período de 2 (dois) anos.
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de
empenho.

Fizer deciaração faisa.

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo
período de 05 (cinco) anos.
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota
de empenho.

17. Comunicado ao Ministério Público.

documentaçãoApresentar

faisa.

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo
período de 05 (cinco) anos.
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota
de empenho.
20. Comunicado ao Ministério Público.

Cometer fraude fiscai.

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada
sobre o valor do contrato/nota de empenho, limitada a 20 (vinte)
dias. Após 0 vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do objeto.

Deixar de executar quaiquer
obrigação pactuada ou prevista
em iei ou no editai do pregão^
em que não se comine outra
penalidade.

Inexecução total. 22. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA pelo período de 2 (dois) anos.
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do
contrato/nota de empenho.

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA pelo período de 1 (ano) ano.
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente
a parte não executada.

16.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA ou cobradas diretamente da empresa
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às
demais sanções.

Inexecução parcial do objeto.

Av. Domingos Sertio, 1000 • Sao José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeltura_pastosbons@hotmail.com
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penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às
demais sanções.

16.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até
05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada
de documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

16.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivarnente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta
da empresa.

16.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, conforme procedimento esboçado

subitem anterior, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas no
subitens anteriores.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

no

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos da
orçamentários da unidade orçamentária:

17.511.0046.1037.0000 CONST. REC. E MANUT. DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00 Outras despesas Correntes
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

18. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS MATERIAIS

Serviços de Manutenção Preventiva e corretiva de Poços Artesianos_T IValor í | Valor

mensal

Qu
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

M

Valor

Anual
ant

mesesITEM
M

Retirada, reposição, revisão de
todos os componentes do
bombeamento( tubos, luvas
cabos entre outros) e instalação
do equipamento para
bombeamento (poço até 150m)
Revisão e/ou montagem e/ou
instalação de painéis de
comando

12R$18.666,6010R$1.866,661 R$223.999,20

R$55.999,20

12R$4.666,6020R$233,333

R$63.999,96

R$5.333,33 1202R$2.666,67Limpeza com compressor de ar4
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS IONS • MA 

CHPJ -0S.277.173/0001-75 
MUNJdPIO MEMBRO 00 TERRITORIO DA CIOADANIA CERRADO SUl MAAANHENSE 

Rebobinamento e 
embuchamento de motores R$996,66 10 R$9.966,60 
submersos de 3 00cv a 5,00cv. 
Reparo e limpeza periódica dos 
reservatórios de água e rede de 966,66 10 R$9.666,60 
distribuição 

VALOR TOTAL MENSAL 
VALOR TOTAL ANUAL - 12 meses

-

R$119.599,20
12

R$115.999,20 
12 

R$48.299,73 
R$579.596,76 

SEGUE RELAÇÃO DOS 40 POÇOS ARTESIANOS ESPALHADOS AO LONGO DA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ONDE DEVERÃO SER 
EXECUTADOS OS SERVIÇOS: 

PASTOS BONS/MA, 23 de fevereiro de 2022. 

·, l ,l/4-o<ÀTVVtu¼�-t: /1/K
<f evERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA 

Secretário Municipal de Saúde 
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